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Mensagem Retificativa nº 04
Três Passos, 16 de março de 2026.

Senhora Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, Mensagem Retificativa nº 04 ao Projeto de Lei nº 17, de 05 de março de 2026, que autoriza a contratação emergencial de um Orientador Social – Pedagogo.

Retifica-se o teor do Projeto de Lei, alterando a exposição de motivos, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Encaminha-se para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 17, que visa autorizar a contratação de profissional da área de Pedagogia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação junto aos serviços socioassistenciais desenvolvidos pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e pelo CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social do Município.

A contratação destina-se a atender às demandas do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família, do SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto e do PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos.

O PAIF realiza o trabalho social com famílias, com o objetivo de fortalecer a função protetiva familiar, prevenir a ruptura de vínculos e promover o acesso a direitos. Já o SCFV desenvolve atividades em grupo, voltadas à convivência, socialização e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, possuindo caráter preventivo e socioeducativo.

No âmbito do SCFV, o Município possui meta pactuada de 200 usuários, sendo 100 pertencentes ao público prioritário, com atividades realizadas, atualmente, com mais de 80 crianças e adolescentes no Centro de Convivência Irmã Dulce, nos turnos da manhã e da tarde.

Além disso, o Município executa o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, que realiza acompanhamento socioassistencial de adolescentes e jovens encaminhados judicialmente, bem como o PAEFI, que presta apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos.

Portanto, considerando a necessidade de assegurar a continuidade e a regular prestação dos serviços no setor, diante da ausência outra pedagoga para dar andamento ao serviço e as atividades, verifica-se a necessidade imediata de provimento da vaga existente.
Além disso, a realização de concurso público demanda planejamento, disponibilidade orçamentária e tempo necessário para sua regular tramitação, circunstâncias que inviabilizam o atendimento da necessidade administrativa de forma imediata, mostra-se justificável, neste momento, a realização de processo seletivo simplificado para contratação temporária.

A medida visa resguardar o interesse público, evitando prejuízos à prestação dos serviços e garantindo a manutenção das atividades essenciais da Secretaria.

Ressalta-se que a presente contratação possui caráter excepcional e transitório, sendo que a Administração avaliará, oportunamente, a possibilidade de inclusão da referida vaga em futuro concurso público, visando ao seu provimento efetivo, observados os princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Diante da complexidade das atividades desenvolvidas e da necessidade de profissionais com experiência em trabalho com grupos e planejamento de atividades socioeducativas, a contratação de profissional com formação em Pedagogia mostra-se necessária para auxiliar no desenvolvimento das ações, no acompanhamento dos usuários e no fortalecimento das políticas públicas de assistência social no Município.

Assim, considerando a relevância dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade social, encaminha-se o presente Projeto de Lei para apreciação desta Casa Legislativa.”
	
Atenciosamente,
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ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL 








Exma. Sra.
MARIA HELENA GEHLEN KRUMMENAUER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos-RS
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